
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PISO INTERTRAVADO, TIPO 16 

FACES, EM DIVERSOS TRECHOS DE TRAVESSIA DA OBRA DA CICLOVIA. 

 

Local da obra: Ciclovia – Diversos trechos de travessias ao longo da obra da Ciclovia, desde  o 

Bairro Daltro Filho até a Estrada Municipal IM – 265. 

 

    OBJETIVO 

Memorial Descritivo que serve de base para os serviços de mão de obra a ser contratada para  

assentamento de pavimento em piso intertravado, tipo 16 faces, 8cm de espessura, assentamento de 

meio fios em diversas travessias da obra da Ciclovia, conforme planilha anexa. 

A obra consiste no assentamento de 365,48m² de pavimento e assentamento de 156,00m de 

meio fios. 

 

1. SERVIÇOS INICIAIS: 

 Serviços de movimento de solos:  Todos os locais onde houver pavimentação deverá ser 

executado serviços de corte ou aterro para definir a cota de assentamento do pavimento. O local 

deverá ser devidamente compactado sobre o qual será espalhada camada de pó de brita para 

assentamento dos bloquetes tipo 16 faces.  

 

2.  ASSENTAMENTO DE MEIO-FIOS: 

Os meio fios terão a função de travamento do pavimento, devem ser assentes obedecendo-se o 

devido alinhamento local e rejuntados com argamassa de cimento e areia.  

 

3.  PAVIMENTAÇÃO:  

O pavimento deve se assentado sobre camada de pó de brita, obedecendo-se os níveis e 

alinhamentos locais, rejuntados com pó de brita e compactados com placa vibratória até atingir o 

nível do piso em concreto da obra da ciclovia. O rejuntamento deve ser feito espalhando uma 

camada de pó de brita, seco, sobre o pavimento por meio de vassouras adequadas, forçando a 

penetração do material, até preencher as juntas dos paralelepípedos. 

 

OBS: Todos os materiais e equipamentos necessários para a boa execução dos serviços serão 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Imigrante.  

 

                                                Imigrante, 08 de Dezembro de 2023   

 

                               

______________________  

Germano Stevens 

Pref. municipal 

 

              ____________________________ 
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